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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

[bookmark: _Hlk189481326]CONSIDERANDO a prerrogativa legal prevista na Resolução nº 311, de 16 de dezembro de 2020 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré), em seu art. 195;
[bookmark: _Hlk200967711]CONSIDERANDO as denúncias de moradores recebidas por este mandato, solicitamos informações sobre a situação do Bosque dos Lagos Cidade Orquídea, no Jardim Dall’Orto, que sofre com supostas ocupações ilegais, destruição de árvores nativas e invasões de terra. Tais fatos, se confirmados, que podem violar a Lei Ordinária nº 7.225/2023 e normas ambientais municipais e federais.
CONSIDERANDO que a Lei Municipal 7.225/2023 estabelece parâmetros de ocupação do solo, proteção ambiental e sanções por infrações.
CONSIDERANDO a Legislação Federal, através da Constituição Federal (art. 225), Código Florestal (Lei 12.651/2012) e Lei de Crimes Ambientais (9.605/1998).
Diante disso, solicito esclarecimentos sobre os pontos elencados abaixo:
1. A Prefeitura identificou ocupações irregulares e/ou supressão de vegetação nativa no Bosque dos Lagos Cidade Orquídea nos últimos dias? 
2. Houve indícios de crime ambiental nos últimos dias nas localidades do Bosque dos Lagos Cidade Orquídea?
3. Em caso afirmativo em relação às questões acima, quais procedimentos foram adotados pelo Executivo e autoridades competentes?
4. Durante a implantação e idealização inicial do Bosque dos Lagos Cidade Orquídea, o processo seguiu conforme é previsto no Código Florestal, no Plano Diretor Municipal e leis ambientais?
5. Quais estudos técnicos antecederam a implantação afim de adotar medidas para proteger áreas sensíveis, conforme legislação?
6. Existiu um processo licitatório ou empresa contratada para implantação dos serviços já realizados? Em caso afirmativo, informar a empresa contratada e o contrato vigente. 
7. Qual o valor gasto para a implantação do Bosque dos Lagos Cidade Orquídea? 
8. Quais as matrículas imobiliárias que compõem a área total do Bosque dos Lagos Cidade Orquídea? 
9. Em sua implantação, ocorreu subdivisão de lotes ou matriculas? 
10. Todo o território do Bosque dos Lagos Cidade Orquídea pertence ao município? Em caso negativo, quais são os lotes particulares?
11. Há processos judiciais ou administrativos sobre posse/titularidade de lotes?
12. Existe um plano de regularização e investimento para o bosque, tendo em vista a grande utilização do espaço pela população? Caso positivo, detalhar ações e planejamento.
Certo da habitual atenção e compromisso dos gestores públicos para com as necessidades do município, coloco-me à disposição para colaborar e contribuir com os esforços necessários para garantir a qualidade e a eficiência dos serviços públicos em nossa cidade.
Sala das Sessões, 17 de junho de 2025.
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